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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

MOÇÃO No. 01 5t2020.

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, interpretando o

sentimento do povo que representa por outorga, faz inserir nos seus
Anais, MOÇÃO DE LUTO E PROFUNDO PESAR pelo falecimento
do insigne Senhor CESAR MENEZES CALAZANS, ocorrido no dia

30 de julho, do corrente ano.

"A vida é um dom que Deus deu ao homem; alguns passam pela
vida, outros são por ela absolvidos e, para fugir da regra fria,
poucos, bem poucos, vivem e ao retornarem ao pó, continuarão a

viver por toda a eternidade".

Aos seus familiares, principalmente a sua esposa, a Sr.aNeusa Paolilo
Calazans e seus filhos: lsabela Paolilo Calazans, João Fabio Paolilo
Calazans e Gabriela Paolilo Calazans e Netos: João Victor, Geovanna,
João Marcos, João Pedro, Felipe, Maria Fernanda, João Neto e Cesar,
nossas sinceras condolências, reiterando que esta Câmara não
poderia deixar de se associar ao seu pesar. Manifestamos nosso
profundo respeito e rogando a Deus que traga conforto aos corações
enlutados. Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no
meio de todos, primando o amor a Deus sobre todas as coisas para
que o Senhor Gesar Menezes Calazans descanse em paz.

Sala das Sessões, em 30 de julho de 2020.

João Henrique Paolilo
Vereador autor.
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